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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
ADRIANO MARANGON DE IIMA
JÓIA - RS

Assunto: Despacho Sêssão OÍdinária do dia t0.7.2O2t

Senhor Prefeito,

Envia-se o seguinte PÍojetos de Lei, aprovado por unanimidade de votos na Sessão Ordinária
do dia 10 de julho de 2023:

Projeúo de Lei n' 4.668i2023 - Autoriza abertura de crédito adicional suplementaÍ no valor
de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais) no orçÍrmento vigente, de autoria do
Prefeito de Jóia.

Envia-se também as seguintes proposições lidas na Sessão ordinária, do dia 1o de
j11\ho de 2023 para as devidas providências:

Indicação n'81/2023, de autoria do Vereador Vanderlei de Oliveim do Amaral.

Indicação n" 82D023, de autoria do Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral.

Requeúmento n'24/2023, de autona do Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral.

Atenciosamente, c, .,
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